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PORTARIA N° 025/97*

Cancela função gratificada de Servidor.

o PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE LUÍS ALVES, no uso de
suas atribuições Legais e Constitucionais, RESOL VE:

I - Cancelar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário do Servidor
Pedro Grodiski a título de função gratificada.

Registre-se, comunique-se e cmnpra-se.

e Setembro de 1997.
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Prefeito Municipal em Exercício.


